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DECRETO N.o 010/2001

Francisco de Oliveira Franco, Prefeito Municipal
de Echaporã, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que Ihe são conferidas por Lei;

D e creta

Artigo lo - Fica decretado ponto facultativo em

todas as repartições públicas municipais, neste dia 15 de junho do ano

corrente, em período integral, ressalvadas as atividades essenciais e de

interesse público.

Dado e passado nesta Prefeitura Municipal de

Echaporã, em 13 de junho de 2001.

Prefeito Municipal

mesma

data supra
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